
 

 

 
 
 
 

EDITAL ELEITORAL Nº 02/2015 
COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CREA- PR 

 
 
 

PROCESSO ELEITORAL PARA 
CONSELHEIRO FEDERAL MODALIDADE INDUSTRIAL  

 
 

A Comissão Eleitoral Regional – CER-PR, instituída pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Paraná por meio da Decisão Plenária PL-nº 650/2015, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 24, do Anexo II, da Resolução nº 1.021/2007 – Regulamento 
Eleitoral, TORNA PÚBLICO os Requerimentos de Registro de Candidatura para 
Conselheiro Federal recebidos pela CER, abrindo-se prazo de dois dias para apresentação 
de impugnação, conforme art. 49 do mesmo regulamento, devendo ser protocolado no Crea-
PR, no horário de funcionamento normal do protocolo, até o dia 19 de agosto de 2015. 
 

Protocolo nº 269656/2015 
Engenheiro Químico Luiz Eduardo Caron (titular) 
Engenheiro Mecânico Harlon Luna Ferreira (suplente) 
 
Protocolo nº 269747/2015 
Engenheiro Mecânico Wiliam Alves Barbosa (titular) 
Engenheiro Químico Ernesto Galvão Ramos de Carvalho (suplente) 
 
 
 

Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
 
 
 
 
 

Conselheiro Regional Itamir Montemezzo 
Coordenador da CER-PR – Exercício 2015 

 


